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Venho por este meio dar a seguinte sugestão, por considerar que é muito importante para a

salvaguarda da transparência e equidade dos funcionários.

Se é inevitávelque haja uma proposta de lei que consagra o regime de requalificação
(mobilidade), então que essa lei assegure mecanismos de defesa dos trabalhadores que venham
a ser afetados. Como se sabe, nas autarquias locais ha uma grande proximidade entre decisores
e funcionários e muitas vezes, mesmo muitas, os funcionários são referenciados e até
perseguidos pelas sua s opç°oes ideológicas e partidárias. Isto acontece em todas as autraquias
sejam governadas por que partido forem. A proposta de lei tal como está formulada, vai levar a
que possam ser colocados na requalificação funcionários que em circunstâncias normais não o
seriam: por desagrado do chefe, por retaliação a não se dar determinado parecer, por ser
adversário ou de partido oposto, enfim, uma série de causas muito diversas.

Como se pode evitar isso e tem mesmo de se evitar senão será o descalabro e a permanente
coação de ... se não fazes .. vais para a mobilidade; ou pior ainda, a autocensura e o
favoricimento sob a ameaça mesmo que silenciosa que tal situaçao permitirá.

Nestes pressupostos a minhja sugestão é a seguinte:

Que haja uma comissão tripartida: representante do município, representante do trabalhador e
um representante neutro, escolhido de acordo com ambas as partes, que analisem as razões e o
contexto daquele detreminado trabalhador ser referenciado/colocado em requalificaç°ão em vez
de outros dos seus companheiros. Ou seja, que a lei crie um mecanismo de defesa sobre
arbitrariedades e discricionareidades.

Eppero que assim seja: porque senão, o poder político vai arrepender-se para toda a vida de ter
feito uma lei que vai matar completamente a independenca dos trabalhadores.

José Viana


